
Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N00608/90 

DE:lB/12/90 

"Autoriza o Executivo Municipal a alugar um imó

vel na Sede para funcionamento de um Posto de A

tendimento Bancário da Caixa Econômica Federal e 

dá outras providências.• 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espírito Santo; Faço' saber que a Câmara Municipal de

creta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. lo. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Boa 

Esperança, autorizado a alugar um imóvel para fu~ 

cionamento de um "Posto de Atendimento Bancário", 

da Caixa Econômica Federal - CEF - na Sede do Mu

nicípio, enquanto durar a atual Legislatura; 

ART. 20. - Os recursos necessários correrão por conta de 

Dotação Orçamentária constante do Orçamento Mu

nicipal; 

ART. 30. - Esta Lei entrará em vigor na data publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Chefe 

. --'l 
Registre-se, Publique-se e4 pra-se. 

~ 

Gabinete do Prefeit ( Esperança, 

em 18 de dezembro 

P. 

na data supra. 
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